
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM

Nn 98' /2020-GAG Brasília, {V de {nürgO de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa.

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para

submeter à apreciação dessa Casa o anexo Prometo de Lei que altera a Lei Ra

6.352, de 7 de agosto de 2019, que Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para

o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências.

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na

Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito

Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com brevidade, solicito, com

base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição

sqa apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente,

2EI

M
A Sua Excelência o Senhor
RAFAEL PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

PROJET0 DE LEI NO , DE 2020
(Autoria; Poder Executivo)

Altera a Lei Ro 6.352, de 7 de agosto de
2019, que Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárías para o exercício
financeiro de 2020, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Ficam alterados na Leí no 6.352, de 7 de agosto de 2019. os anexos
Anexo de Metas Fiscais - e complementos; e XI - Projeção da Renúnciade Origem
Tributária - Texto e Anexos, na forma dos anexos l e ll desta Lei. '

11

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
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Anexo 1, que altera o Anexo ll da Lei ng 6.352, de 07 de agosto de 2019

ANEXO 11

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2020

ANEXO DE METAS FISCAIS

(LRF, art. 4e, $ 1Q)

CONSIDERAÇÕES SOBRE AS METAS FISCAIS E PROJEÇÕES

DE RECEITAS E DESPESAS

INTRODUÇÃO

O presente estudo tem como objetivo subsidiar a Lei de Diretrizes
Orçamentadas (LDO) para o exercício de 2020. Expõe-se, a seguir, a
metodologia de cálculo da projeção da arrecadação para o quadriênio 2020-
2023

A previsão da arrecadação a seguir para os exercícios de 2020 a
2023 considera a alteração da projeção dos benefícios tributários para o
período em razão da inclusão das seguintes propostas de concessão de
benefícios: i) anistia e remissão no âmbito de Programa de incentivo à
Regularização Fiscal do Distrito Federal - REFIS-DF2020; ii} redução da base
de cálculo do iCMS incidente sobre a carne de frango e do leite UHT
(acréscimo ao benefício jó existente para a cesta básica regulamentado no
item ll do Caderno it do Anexo l do Decreto ng 18.955/1997 - Regulamento
do ICMS, fundamentado no Convênio ICIUS 128/94J; iii) crédito presumido
do fCMS na saída interna de cerveja e chape artesanais produzidos por
microcervejaria; e iv) redução de base de cálculo do ISS para serviços de
contabilidade e consultoria e auditoria contábii e tributária. À a\terá ção se
fundamenta nos Despachos SEl-GDF SEEC/GAB (304447421 e
SEEC/SEF/ASSESP (doc. 31260226), consignados nos autos do processo
SEI QQÇl4Q=9Q929$$âZ2Q119:3g, e no Estudo Técnico SEl-GDF n.g 5/2019
SEEC/SEAE/SUAPOF/COREN (doc. 32476453 do processo 00040-
oo0298Õ3/2019:3$).

A previsão considera, ainda, a concessão dos seguintes
benefícios tributários: redução de a/quota e/ou /sanção na '3ai'da interna
de álcool gel e insumos {exceto energia elétrica e embalagens), álcool 70%,
hipoclorito de sódio 5% e !uvas e máscaras médicas."; e crédito presumido
do ICMS sobre a "base de cálculo da substituição tributária de cerveja e

.,/
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chope artesanais, produzidos pelo próprio estabelecimento
mlcrocerve/eira.", conforme Estudo Técnico n.e 8/2020
SEEC/SEAE/SUAPOF/COREN (3Zlê524ê), Processo SEI ng 00040-
00008310/2020-85, e Estudo Técnico n.9 6/2020

SEEC/SEAE/SUAPOF/COREN (363$g]49), Processo SEI nQ 00040-

00022463/2Q]EQQ, respectivamente. A compensação se deu mediante a
diminuição do benefício tributário previsto para o ITBI, de redução
escalonada da alíquota do ITBI para 2,75% em 2019, 2,5% em 2020 e 2% em
2021 (37162465).

As estimativas de receita para o quadriênio 2020-2023 foram
elaboradas em valores correntes. Na deflação dos valores correntes para

2019, utilizou-se como deflator o IPCA médio com base nos índices a seguir.

IPCA MÉDIO PARA DEFLAÇÃO DOS VALORES CORRENTES

"" « l 2": l 2": i 2"; l
1.0000 1 0,9657 t 0,9300 l 0,8966 l 0,8650

Elaboração: Coordenação de Previsão e Análise Fiscal/SUAPOF/SEAE/SEEC

PROJEÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS PARA 2020 A 2023

Nas estimativas de receita do ICMS e do ISS, levaram-se em

conta as variações para o PIB Brasil, enquanto para as estimativas das
demais receitas, foram consideradas as variações do INPC/IBGE para o
período de 2020 a 2023. Os parâmetros básicos utilizados foram obtidos do
Relatório Focus do Banco Central do Brasil (BACEN) em 19/07/2019.

Parâmetros 2020 l 2021 l 2022 l 2023

PIB real anual (BACEN) l 2,22% l 2,49% l 2,48% l 2,39%

Deflatorimplícito IGP-DI anual (BACEN) l 4,15% l 4,03% l 3,76% l 3,80%

INPCanual (BACEN) l 3,84% l 3,54% l 3,50%a l 3,50%

Fonte:www.bcb.gov.br (Relatório Focus), em 19/07/2019

A seguir, apresentam-se as metodologias utilizadas para a
previsão da arrecadação tributária em valores correntes.
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Apresentam-se a seguir as metodologias utilizadas para a
previsão das receitas de origem tributária para os exercícios de 2020 a 2023.
Cumpre ressaltar que o presente relatório foi elaborado de acordo com o
preceituado na Decisão do Tribunal de Contas do Distrito Federal n9
2.579/2008, a qual reitera determinação no sentido de as estimativas serem
demonstradas conforme a seguir:

Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do
exercício;

1-) Valor estimado da inadimplência para o exercício;

1+) Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores
não inscritos em dívida atava;

(-) Valor estimado da renúncia de receita

1=) Receita tributária estimada

As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de
benefícios tributários, cuja projeção encontra-se no Estudo Técnico SEl-GDF

n.g 7/2020 - SEEC/SEAE/SUAPOF/COREN (doc. ]Zll39999).

ICMS e ISS

Para séries históricas estimadas da arrecadação bruta, isto é incluindo
inadimplência e renúncia, mas excluindo a receita de exercícios anteriores,
foram utilizadas equações estimadas pelo método dos mínimos quadrados
ordinários, onde as receitas mensais nominais do ICMS e do ISS são
explicadas pelo nível de ativídade económica, medido pelo PIB mensal a
preços de mercado, obtido no sítio do BACEN.

Foram construídas séries históricas das receitas brutas do ICMS e do
ISS mensais, levando em consideração que a arrecadação em determinado
mês é influenciada pelos fatos geradores dos tributos ocorridos no mês
anterior.

Assim, foram estimadas duas equações, uma para o ICMS e outra para
o ISS conforme abaixo, utilizando o programa EVIEWS, cujos parâmetros e
estatísticas estão apresentados a seguir:
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Onde:

Yt = arrecadação no tempo t, com t = 1, 2, 3, ..., 127;

a e b são os parâmetros a serem estimados;

PIBt = PIB mensal a preços de mercado no tempo t.

Dependent Variable; LOG(ICMS)

Method: Least Squares

Date: 08/09/19 Time: 08;59

Sample (adjusted): 2009M01 2019M07

Included observations: 127 after adjustments

Variable l Coefficient Std. Error l t-Statistic

c l 7.474.015 0.317615 2-353.170

LOG(PIB-HWM-N) 0-980724 0.024454 l 4.010.490

R-squared l 0.927888 l Meandependentvar

Adjusted R-squared l 0.92731] i S.D. dependentvar

S.E. of regression l o.065866 Akaike info criterion

Sum squared resid l o.s42285 Schwarz criterion

Log likelihood 1.662.604 Hannan Quinn criter.

F-statistic l 1.608.403 l Durbin-Watson stat

Prob(F-statistic) l o.oooooo

Prob

o.oooo

2.020.976

0.244300

.2.586.778

-2.541.988

.2.568.580

1.375.435
4

Dependent Variable; LOG(ISS)

Method: Least Squares

Date: 08/09/19 Time: 08:59

Sample(adjusted): 2009MO1 2019M07
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Included observations: 127 after adjustmentsE a

T

l
r '..'.:...iT-Variable

t-Statistic Prob.

LOG(PIB.HWM.AJ)

C 2.983.628 0.310546 o.oooo

]!?:!P '::':. 1 ;...,...* f .....i
R-squared 0.952519 Mean dependent var

Adjusted R-squared

1.853.205

0.952140
S.D. dependentvar l 0.294372

S.E. of regression 0.064400

0.518416

Akaike info criterion T -2.631.791

Sum squared resíd
-2.587.000 r

Hannan-Quinn criter. l -2.613.593

Schwarz criteríon

Log likelihood

F-statlstíc

1.691.187

2.507.654 Durbin-Watson stat

Prob(F-statistic)

1.632.408

o.oooooo f

IHl$11.:1:1i:iilX: S:$; ãH,jl
A seguir, demonstram-se as estimativas para as receitas do ICMS e ISS

ICMS

!tem

IReceíta Bruta de fatos geradores do
exercício

(-) Inadímplência est made

valores correntes em R$ 1.000

2020 j 2021 r 2022 2023
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;anteriores

Estimativa REFIS-DF 2

(+) Receita estimada Multas duros 92 996 63 8121
Estimativa REFIS-DF 2020 l 66.164 29.t00l

(+) Receita estimada Dívida Ativa 397.0941 241.854
Estimativa REFIS-DF 2020 l 290.584i 127.804

Dívida Ativa

Estimativa REFIS-DF 2020

(-) Renúncia estimada
Remissão REFIS-DF 2020

Anistia REFIS-DF 2020

1+) Correção (1)

(=) Receita líquida prevista

Nota: (1) Correção da previsão pela relação valores realizados x previstos nos últimos 3 meses

ãji.ãÜI 294.318 340.051

9.586 4.808Ê

s6.1721 50.282

18.186t 9.121

201.4õlt
79.8711

169.1891

40.059

103.566

551.304j 242.473} 151.5341 7õ.o02t

2.93i.770 2.õ3õ.õõu z.êÕÍ.êÕãri.liÕã.2781

êj.656: 36.354 22.719 i1.395
592.5721 260.6241 162.87q1 !1:98
437.7831 457.729i 477.i40l 496.1911

8.722.734 8.946.365 9.332.880 9.712.082

ISS

Valores correntes em R$ 1.000

Item 2020 l 2021 l 2022 t 2023

IÊeceíta Bruta de fatos geradores do

( ) Inadimplência estimada

1+) Arrecadação estimada exercícios
:anteriores

Estimativa REFIS-DF 2020

1+) Receita estimada Multas e Juros
Estimativa REFIS-DF 2020

1+) Receita estimada Dívida Ativa
Estimativa REFIS-DF 2020

1+) Receita estimada Multas e Juros
cativa

Estimativa REFIS-DF 2020

(-) Renúncia estimada
Remissão REFIS-DF 2020

Anistia REFIS-DF 2020

t::) Receita líquida prevista

exercício 2.097.4s3l2.209.9S8l2.320.91õl2J1.11=99q

60.ss21 63.858 67.tísl 70.3641

l t70.2131 i37.0101 130.3971 iii.jiã

3.õ3il
14.7871

6.889

63.336

30.258Ê

9.7õ91

l.s971

IS.72sl
3.030

43.213

13.308

l0.2s21

998

16.8871

1.894}

44.7421

8.317
11.219

5011

18.013

9sol
46.2701

4.171
11.191da Dívida

lí.iõir'li.i@'''ii.ÍM' }3ü
195.5771 160.946 154.0951 149.352j

i
6i.7031 27.138 tõ.oõol 8.506

2.099.459 2.191.393 i2.302.951 2.413.187}

IPTU/TLP e IPVA
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De posse de dados sobre o lançamento de ofício dos tributos em questão
para 2019 e das expectativas do BACEN para o INPC para o período de 2020 a
2023, estimou-se a receita bruta de fatos geradores do exercício.

Considerando o histórico dos índices estimados de inadimplência,
expectativas para pagamentos de débitos de exercícios anteriores e
estimativas de renúncia e de abatimento referente ao programa Nota Legal
para os casos do IPTU e do IPVA, apurou-se a receita estimada conforme
demonstrada a seguir.

Nas estimativas de abatimento do Nota Legal, foram levados em
consideração os efeitos de Projeto de Leí de alteração da Lei nQ 4.159/2008
que propõe aumento do percentual do ICMS/ISS utilizado no cálculo dos
créditos do programa, conforme processo SEI 00040-00022262/2019-02.

IPTU

Valores Correntes em R$ 1.000

Item 2020 2021 2022 2023

499. 152li.iÉI.iêé i. êÕãiiill.õõs.2õ4
13.0291 13.508 13.9831 14.472

13.2001 13.685 14.iõ6f 14.662
4si.s93f 499.299i 516.865 534.9551

69.2271 39.410 31.8201 25.6391

Receita Bruta de fatos geradores do exercícioll
(-) Desconto para pagamento em cota única

(-) Abatimento programa Nota Legal
(-) Inadímplêncía estimada

(+) Arrecadação estimada exercícios
anteriores

Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita es$Õj;j;jilii;ii;;li'iii;;i" "I
Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Dívida Ativa
Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Multas e Juros da Dívida
Atava

Estimativa REFIS-DF 2020

(-) Renúncia estimada
Remissão REFIS-DF 2020

Anístia REFIS-DF 2020

(=) Receita líquida prevista l.

T

2.570Ê

11.309

4.875

127.3711

21.410

23.i9õf

1.130:

11.803}

2.144

120.341

9.4t71

3t.3321

706

12.447

1.340

128.6311

5.885ê

34.444i

354,23
13.057

672

136.921

2.952

37.342

117.953í

6.0901
43.661

i04.4atji

17.865

92.591

2.679

19.2031
138.071 1

11.1651 5.600

86.8721 82.618

i.674f 840
12.00il 6.019

184.40611.231.5161
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TLP

Valores Correntes em R$ 1.000

Item 2020 2021 2022 l 2023

Receita Bruta de fatos geradores do exercício

(-) Inadimplência estimada

(+) Arrecadação estimada exercício? anter ares
Estimativa REFIS-DF 2020

1+) Receita estimada Multas e Juros
Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Dívida Ativa
Estimativa REFIS-DF 2020

1+) Receita estimada Multas e Juros d? Dívida Aviva
Estimativa REFIS-DF 2020

(-) Renúncia estimada
Remissão REFIS-DF 2020

Anistia REFIS-DF 2020

(=) Receita líquida nrevísta

1208.6861216.358 1223.9701231.8091

iã.ãi8 ii.278 57.223 59.22õ

3.198 3.119 3.169 3.23il

ããÕt iiit 911 4õl

2.048rU8Õ['i:jÕãr].©
E 62õl 27sl 1721 86í

?:UL!:?!9L
i.alar'Ê.]iãt ê.êÕjl 7.4251

i.ã191 2.29ét
13.915 10.6111 9.830 9.2371

7831 3441 215i l08
5.610 2.4õ7i 1.5421 773

Üê4:il44b.}Í..Õi8Íii3liis 189.562i

IPVA

Valores Correntes em R$ 1.000

Item 2020 2021 2022 2023

prece ta Bruta de fatos geradores do exercícloll
1-) Desconto para pagamento em çgta única

(-) Abatimento programa Nota Legal

(-) Inadimplência estimada
(+) Arrecadação estimada exercícios
anteriores

Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Multas e Juros
Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Dívida Ativa
Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Multas e Juros da Dívida
Ativa

Estimativa REFIS-DF 2020

(-) Renúncia estimada
Remissão REFIS-DF 2020

Anistia REFIS-DF 2020

s73.209li
18.360

50.378

ltõ.6931
51.7081

631

19

52

120

41

04811

230

8021

7ssi
.s241

.3111

688.43211

19.7041

54.0681
125.240

39.598

20

55

129

38

960

623

2541

861

252

5571

tosl
766

46.0271

1.8241

78.588

8.0i31
14.570

48

76

3

23

51.318
501

80.656t
2.202

26.1461

53

84

l
28

15.202j 6.õtlêl
404.713t 408.8821

2.279 t.o02i
lõ.340i 7.1871

l.ijit l.õã
420.374t 432.821

626i 314

4.491t 2.253

Mensagem N° 98/2020 - GAG (0076178)         SEI 00001-00011064/2020-60 / pg. 10



(=) Receita líquida prevista li.ii3.s59li.2zÕ:ijii.26ê.is4li.ãiiis7

ITBI e ITCD

Após a construção da série histórica da receita bruta desses itens,
incluindo inadimplência e renúncias, mas excluindo a receita de exercícios
anteriores, foram estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da
série, desde janeiro/2009. Foram estimadas, pelo método dos mínimos
quadrados ordinários, equações de tendência linear, incorporando o
componente sazonal médio de cada mês. Nesse sentido, produziram-se
equações com a seguinte especificação: Yt = (a + b*t)+St, onde:

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 {jan/2009), 2, 3, , 126 (jun/2019)

a e b são os parâmetros a serem estimados,

St = índice sazonal médio de cada mês.

ITBI ITCD

a = 14.406.796,62(P vague: 3,11E-33) ja= 2.326.094,44(P vague: 0,03594917)

b = 166.964,31(P vague: 2,02E-27) b = 87.858,35 (P value 3,89E-08)

Sjan 0,7866 Sjul 1,0247

Sago 1,1332

Sjan 0,7382

Sfev 0,6614

Sjul 0,9440

Sfev 0,9158

Smar l 1,0013

Sago l l,0653

Sset

Sout

0,96].6 l Smar 0,8312

1,0164 l Sabr l 0,8955
T

Sset l 0,8895

Sabr l 0,9745 Sout 1,1559

Smai 0,9738 Snov 1,0055 Smai

Sjun l,0168 l Sdez 1,1899 Sjun

1,6605

0,8969

Snov l 1,0957

Sdez 1,1658

Uma vez estimados os parâmetros das equações, as receitas brutas
foram projetadas para o período desde julho de 2019 a dezembro de 2023.

ITBI
Valores Correntes em R$ 1.000
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Item 2020 l 2021 } 2022 l 2023

Receita Bruta de fatos geradores do exercício

(-) Inadimplência estimada

(+) Arrecadação estimada exercícios anteriores
Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Multas e Juros
Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Dívida Ativa
Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Multas e Juros da Dívida Atava
Estimativa REFIS-DF 2020

(-) Renúncia estimada
Remissão REFIS-DF 2020

Anistia REFIS-DF 2020

(=) Receita líquida prevista

450

l
l

858474

772 1
6631 1

5831

651

286

115

228j147
81

5831

631327

ÓÕil&8
8371 l
290Ê l

151

5891

29

185

4i9lis2

s71
805346

9021 1
216í l

9i

18

791

91slis8
22

230i364

987

968

162

si

g

39

111

7si

+ -' v i

11

80

,4621

71

380

ITCD

Valores Correntes em R$ 1.000

Item 2020 Í 2021 l 2022 l 2023

Receita Bruta de fatos geradores do exercício

1-) 1nadimplência estimada
1+) Arrecadação estimada exercícios anteriores

Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Multas e Juros
Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Dívida Atava
Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Multas e Juros da Dívid? Atiça
Estimativa REFIS-DF 2020

(-) Renúncia estimada
Remissão REFIS-DF 2020

Anistia REFIS-DF 2020

(=) Receita líquida prevista

174

9

5

11

5

3341186

974t lo
358 4

ai31 13

7461 5

9ssl
828t l
8121

385i 38

720162

9861199

3411 10

112i 3
sol

564 15
96

4201

2171 1

4971 39
119

8561

559175

637212

8561 3
311

2741 16

60l
974i 6
262

4291 1
498

751

s3sl

9951189

080

i61

949

30l

132

2501

371

268

333

l
38

l
149

Outras Taxas

A ADASA -- Agência Reguladora de Aguas, Energia e Saneamento Básico
do DF foi a fonte para os valores anuais de previsão de 2020 a 2023 da Taxa
de Fiscalização sobre os Serviços Públicos de Abastecimento de Agua e
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Esgotamento Sanitário -- TFS e da Taxa de Fiscalização dos Usos de Recursos
H íd ricos -- TFU .

A AGEFIS - Agência de Fiscalização do Distrito Federal foi a fonte para os
valores anuais de 2020 a 2023 das Taxas de Funcionamento de
Estabelecimento -- TFE e Taxa de Execução de Obras - TEO. A mensalização foi
feita com base na receita realizada dessas taxas em 2018.

Quanto à Taxa de Expediente -TE, estas tiveram os seus valores
previstos de 2020 a 2023 tomando por base a atualízação monetária pelo INPC
médio, baseado na realização do exercício de 2018 e nas expectativas de
variação do INPC da Pesquisa Focus BACEN em 19/07/2019.

IRRF

A previsão anual para o Imposto de Renda Retido na Fonte foi feita
considerando a atualização monetária pelo INPC médio previsto para os
exercícios de 2020 a 2023, baseado nas expectativas de variação do INPC da
Pesquisa Focus BACEN em 19/07/2019, a partir da receita realizada em 2018.

PROIEÇÃO DE OUTRAS RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS: 2020-2023

A projeção das receitas relacionadas a seguir tomou por base a série
histórica mensal da receita realizada no período de janeiro/2014 a
junho/2019, extraída do SIGGO.

Contribuições Económicas e para o Custeio da Iluminação Pública

A rubrica "outras contribuições económicas" foi projetada por meio de
modelo estatístico auto-regressivo integrado média móvel (AROMA) e de
alisamento exponencial "Holt-Winters", enquanto a contribuição para o
custeio da iluminação pública (CIP) foi prevista por método de previsão e
decomposição de séries temporais "BATS" e modelo ARIMA.

Ainda, apresenta-se a seguir expectativa de arrecadação para o período
2020-2023, decorrente da implementação em 2020 de Programa de Incentivo
à Regularização Fiscal do Distrito Federal - REFIS-DF 2020, que concede
redução de principal, multas e juros moratórios (renúncia), nos termos do
processo SEI 00040-00027830/2019-53.
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CIP

2020

Valores Correntes em R$ 1.000

Item 2021 l 2022' l 2023

240.072 l 240.072 l 240.072Receita fatos geradores do exercício
Principal

240.072

(+) Receita estimada Dívida Atava 2515

]7

12 i lo

Estimativa REFIS-DF 2020

(+) Receita estimada Multas e Juros da
Dívida Ativa

46

Estimativa REFIS-DF 2020 33

1-) Renúncia estimada 36

Remissão REFIS-DF 2020 4

Anistia REFIS-DF 2020 32

(=) Receita líquida prevista 240.106 1 240.099 { 240.096 l 240.094

Receita Patrimonial

As receitas de aluguéís e arrendamentos (código 13100111) foram
projetadas por meio do ajuste de modelo de alisamento exponencial "Holt-
Winters" e método de previsão e decomposição de séries temporais "BATS"
As receitas com foros, laudêmios e tarifas de ocupação (código 13100121)
foram estimadas por modelo AROMA.

Receitas advindas de concessão, permissão, autorização ou cessão do
direito de uso imóveis públicos (códigos 13100211 e 13100213) foram
previstas com base na modelagem de alisamento exponencial "Holt-Winters'
A previsão para outras receitas imobiliárias (código 13109911) fai obtida por
modelo ARIMA.

A receita de remuneração de depósitos bancários(código 13210011) na
fonte 100 foi prevista com o método de previsão e decomposição de séries
temporais 'TBATS", ao passo que a fonte 220 e a receita oriunda de outras
delegações de serviços públicos (código 13399911) foram projetadas por
modelo sazonal auto-regressivo integrado de média móvel (SARIMA).
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Receita Agropecuária

Na previsão da receita agropecuária (código 14000011), utilizou-se
média com acréscimo de 10% ao ano.

Receita Industrial

A receita industrial (código 15000011) foi projetada pelo método de
previsão e decomposição de séries temporais "TBATS"

Receita de Serviços

A receita de serviços administrativos e comerciais gerais (código
16100111) foi prevista por modelo sazonal auto-regressivo integrado de
média móvel (SARIMA). As receitas com tais serviços na fonte 220 (códigos
16100113 e 16100114) foram estimadas pela média com acréscimo de 10% ao
ano

A receita com serviços de registro, certificação e fiscalização (código
16100311) foi estimada com o modelo auto-regressivo integrado média móvel
(ARIMA), enquanto as demais (códigos 16100313 e 16.100314) seguiram a
média com acréscimo de 10% ao ano.

A receita com serviços de transporte(código 16200211) foi prevista com
base na modelagem de alisamento exponencial "Holt-Winters'

O retorno de operações, juros e encargos financeiros(código 16400111)
foi estimado com o modelo auto-regressivo integrado média móvel (AROMA).

Por fim, a receita de outros serviços (código 16909911) foi estimada
pela média com acréscimo de 10% ao ano.

Transferências Correntes

As transferências do FPE (código 17180111) e da cota-parte do IPI --
Estados Exportadores (código 17180161) foram previstas com o modelo
sazonal auto-regressivo Integrado de média móvel (SARIMA). As
transferências da cota-parte do ITR (17180151) e da LC 87/96 (código
17180611) foram obtidas com o modelo auto-regressivo integrado média
móvel(ARIMA). O FPM(código 17180121) seguiu a modelagem de alisamento
exponencial "Holt-Wínters"
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As transferências de Instituições privadas (código 17400011) foram
projetadas com base na modelagem de alisamento exponencial "Holt-
Winters", enquanto as transferências de convênios de instituições privadas
(código 17481011) foram estimadas pelo método de previsão e decomposição
de séries temporais "BATS'

As transferências de pessoas físicas(código 17700011) foram calculadas
pela modelagem de alisamento exponencial "Holt-Winters

Outras Receitas Correntes (exceto multas de trânsitos

As multas previstas em legislação específica (códigos 19100111,
19100112 e 19100114) e as administrativas por danos ambientais (código
1910061].) foram previstas pela modelagem de alisamento exponencial "Holt-
Winters

Indenizações por danos causados ao património público (código
19210111) foram calculadas pela média com acréscimo de 10% ao ano,
enquanto outras indenízações (código 19219911) foram projetadas pelo
método de previsão e decomposição de séries temporais 'TBATS"

Restituição de despesas de exercícios anteriores (código 19220611) e
outros ressarcimentos (código 19239911) foram estimados com base na
média da arrecadação de 2016 a 2018 atualizada pelo INPC/IBGE, e
posteriormente atualizada pelo INPC médio previsto para o período 2019-
2023, considerando para 2019 a receita realizada até junho. Outras

restituições (código 19229911) foram previstas por modelo auto-regressivo
integrado média móvel {ARIMA).

Para ânus de sucumbência (código 19901221), foi utilizada a
modelagem de alisamento exponencial "Holt-Winters'

Outras receitas correntes (códigos 19909911, 19909913 e 19909914)
foram estimadas pelo método de previsão e decomposição de séries
temporais "TBATS'

Ainda, apresenta-se a seguir expectativa de arrecadação para o período
2020-2023, decorrente da implementação em 2020 de programa de
regularização de débitos não tributários, que concede redução de multas e
juros moratórios (renúncia), nos termos do processo SEI 00040-
oo016430/2019-12 {doc. 24271908).

Valor em R$ 1,00

Ano 2020 2021 2022 2023
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Va ordevidosem 132.685.487 66.582.363 40.781.524 31.208.243

Renúncia(B) 41.780.213 l 20.965.558 12.841.350 9.826.900

Expectativa de receita (A) 90.905.273 45.616.804 27.940.174 21.381.342

RESULTADOS

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados
encontram-se expostos nos seguintes demonstrativos anexos (processo SEI
00040-00029863/2019-38, doc. 31297620):

AN EXO 1 -- RELATORIO DA RECEITA REALIZADA E PREVISTA: 2016 A 2023

VALORES CORRENTES EM R$;

ANEXO ll -- RELATORIO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2020 A

2023 VALORES CORRENTES EM R$;

ANEXO 111 - RELATÓRIO DA RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES ECONÓMICAS,

PATRIMONIAL AGROPECUÁRIA, INDUSTRIAL SERVIÇOS, TRANSFERÊNCIAS E

OUTRAS RECEITAS CORRENTES ESPECIFICADAS: 2020 A 2023 VALORES

CORRENTES EM R$;

ANEXO IV -- RELATORIO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2020 A

2023 VALORES CONSTANTES EM R$;

ANEXO V - RELATÓRIO DA RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES ECONÓMICAS,

PATRIMONIAL AGROPECUÁRIA, INDUSTRIAL SERVIÇOS, TRANSFERÊNCIAS E

,f
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OUTRAS RECEITAS CORRENTES ESPECIFICADAS: 2020 A 2023 VALORES

CONSTANTES EM R$;

ANEXO VI -- EXPANSÃO REAL DAS RECEITAS PREVISTAS: 2020 A 2023

VALORES CONSTANTES EM R$;

ANEXO Vll - MARGEM DE EXPANSÃO NOMINAL DA RECEITA PARA 2020

VALORES CORRENTES EM R$;

ANEXO Vlll - RELATÓRIO DA RECEITA MENSAL PREVISTA PARA 2020

VALORES CORRENTES EM R$.
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Anexo 11, que altera o Anexo XI da Lei ng 6.352, de 07 de agosto de 2019

ANEXO XI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2020

ANEXO DE METAS FISCAIS

ILRF, art. 4g, $2e, incisa V)

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA

PARA OS EXERCÍCIOS DE 2020 A 2023

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA - SUBSECRETARIA DA

RECEITA

Com vistas a subsidiar a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
para o exercício financeiro de 2020, o presente documento apresenta a
projeção dos benefícios tributários administrados pela Subsecretaria da
Receita da Secretaria Executiva de Fazenda da Secretaria de Estado de

Economia do Distrito Federal (SUREC/SEF/SEEC) para os exercícios de 2020
a 2023, utilizando-se da metodologia exposta a seguir.

M ETODOLOGIA

O trabalho tomou inicialmente por base o cenário legal da
Projeção dos Benefícios Tributários para os Exercícios de 2020 a 2023'
constante do processo SEI OQO4Q:QQQj!$$Z$/2Ql9:Z2(27512572) - e

considerou a manutenção e prorrogação das leis e convênios ICMS/CONFAZ
constantes do referido cenário por todo o período do próximo quadriênio,
conforme orientação da Secretaria Executiva de Fazenda, documento
ng 21098144 do processo ne 00040-00006789/2019:81, bem como as
contidas nos Despachos SEl-GDF SEEC/GAB (30444742) e SEEC/SEF/ASSESP

Idoc. 31260226).

Foram ainda incluídas as seguintes propostas de concessão de
benefic\os: ilanistia e remissão no âmbito de Programa de incentivo à
Regularização Fisga! do Distrito Federal - REFfS-DF 2020; ii} redução da base
de cálculo do fCMS incidente sobre a carne de frango e do leite UHT
Íacréscimo ao benefício jó existente para a cesta básica regulamentado no
item ll do Caderno fl do Anexo l do Decreto ne 18.955/1997 - Regulamento
do ICMS, fundamentado no Convénio ICIUS 128/94l; iii} crédito presumido
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do ICMS na saída interna de cerveja e chape artesanais produzidos por
microcervejaria; e iv) redução de base de cálculo do ISS para serviços de
contabilidade e consultoria e auditoria contábil e tributária. ã inc\usão se
fundamenta nos Despachos SEl-GDF SEEC/GAB (3Q444Z42) e
SEEC/SEF/ASSESP (doc. 31260226), consignado nos autos do processo
SEI 00040-00029863/2019-38, e nas informações presentes nos processos
SEI 00040-00022463/2019 00, 00040-00027566/2019-58, 00040-
00027830/2019=53 e 04015-00000356/2019-71.

Posteriormente, alterou-se novamente o presente
demonstrativo, a fim de incluir na LD0/2020 previsão para os seguintes
benefícios tributários: redução de a//quota e/ou /se/7ção na "sa/da interna

de álcool gel e insumos(exceto energia elétrica e embalagens), álcool 70%,
hipoclorito de sódio 5% e luvas e máscaras médicas."; e crédito presumido
do ICMS sobre a "base de cálculo da substituição tributária de cerveja e
chape artesanais, produzidos pelo próprio estabelecimento
microcerve/e/ro." conforme Estudo Técnico n.g 8/2020
SEEC/SEAE/SUAPOF/COREN (3Zlêã24$), Processo SEI n9 00040
00008310/2020-85. e Estudo Técnico n.e 6/2020

SEEC/SEAE/SUAPOF/COREN (36360140), Processo SEI ng 00040-

0002Z4ê3Z29]9=QQ, respectivamente. A compensação se deu mediante a
diminuição do benefício tributário previsto para o ITBI, de redução
escalonada da alíquota do ITBI para 2,75% em 2019, 2,5% em 2020 e 2% em
2021 (37162465).

Definido o cenário legal, adotou-se a metodologia descrita a
seguir para o cálculo dos valores da projeção dos benefícios:

1. A projeção da renúncia de receita para 2020 a 2023 consistiu
na atualização monetária dos valores apurados em 2018. A utilização desses
valores para a projeção dos benefícios tributários concedidos justifica-se
pela expectativa de que parte dos benefícios atualmente vigentes ainda
estará em vigor nos exercícios seguintes, assim como pela contribuição que
o dado do passado mais recente oferece para a formulação da expectativa
sobre o comportamento futuro de uma variável. Assim, são considerados
nesse caso os benefícios concedidos e registrados pelas unidades da
SUREC/SEF/SEEEC ao longo de 2018, por meio de Aros Declaratórios,
Despachos de Reconhecimento e de alterações de ofício em sistemas do
Órgãog

2. Para os itens cuja apuração se dá indiretamente, por meio
de estimativas, a previsão baseou-se em dados das Notas Fiscais Eletrânicas
ou, se não disponíveis, na atualização monetária dos valores constantes das

projeções dos benefícios tributários elaboradas para as leis orçamentárias
de 2019. Foram ainda consideradas informações sobre a expectativa de
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fruição de :isenções e reduções de base de cálculo do ICMS, obtidas por

beneficiários. a orgaos públicos e entidades de direito privado, potenciais

g$11 3 E'l:H;1111 E IEll
!ylglBGE - ÍNO1CES MÉDIOS ACUMUt.AÇOS

Ano Base 2019 2020 2021 2022 zoz3 ;
2018 1,0391 1,0760 1,1156 1,1548 1,1952

RESULTADOS
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Para as desonerações a serem instituídas em 2020, foi
elaborado Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de
Receita (doc. 3Z]Z]42$ do processo SEI 00040-00008310/2020-85), tendo
por base o Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro
Naciona[, seguindo a recomendação a.] [Subtópico 4.1.2], do Re]atór]o n9
03/2019 -- DAGEF/CODAG/SUBCI/CGDF, que trata da Prestação de Contas
Anual do Governador.

Assim, a projeção dos benefícios tributários totalizou R$ 3,793

milhões para 2020, R$ 3,509 milhões para 2021, R$ 3,481 milhões para
2022, e R$ 3,480 milhões para 2023, conforme tabela a seguir:

PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS - 2020 a 2023

Valores correntes em R$ 1,00

RENÚNCIA TRIBUTÁRIA A CARGO DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO AGEFIS

TAXAS DO PODER DE POLÍCIA - PROJEÇÃO DA RENÚNCIA

EXERCÍCIOS DE 2020 A 2023

O presente estudo tem como objetivo incorporar, na previsão
das receitas de origem tributária as taxas de competência arrecadadora da

TRIBUTO 2020

ICMS 2.931.769.945

ISS 195.577.133

IPVA 404.713.274

IPTU 117.953.204
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Agência de Fiscalização do Distrito Federal, cobradas em razão do exercício
regular do Poder de Polícia, instituídas pela Lei NQ 783, de 30 de outubro de
2008, e sua expectativa de arrecadação proveniente de ações passíveis de
implementação no âmbito desta Agência de Fiscalização do DF para

subsidiar o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) para o
exercício de 2020. O documento apresenta as estimativas da receita
tributária para os exercícios de 2019, 2020 e 2021, 2022 e 2023 utilizando-
se a seguinte metodologia:

METODOLOGIA

1. Para os itens com registro de fruição no exercício de 2019, a
projeção da renúncia de receita para 2020 a 2023 consistiu na atualízação
monetária dos valores realizados em 2018.

2. A atualização monetária referida no item anterior se deu
pela aplicação de índices médios estimados, construídos com base na
expectativa do mercado financeiro para a variação do INPC/IBGE para os
exercícios de 2020 a 2023.

3. Considerando que a estimativa do Indicador Económico
INPC projetada para o exercício 2019 é de 4,23%, para o exercício 2020 é de
4,07%, para o exercício 2021 é de 3,82%, para o exercício 2022 é de 3,79%,
e para o exercício 2023 é de 3,76%, conforme dados extraídos dos relatórios
do Banco Central do Brasil em abril/2019 (Conforme Relatório Focus do dia
29/03/2019,disponívelem
https://www3.bcb.gov.br/expectativas/publico)

4. Diante do exposto acima vimos pelo presente apresentar o
demonstrativo atualizado que estabelece a projeção das receitas de
competência da AGEFIS para o período de 2020, 2021, 2022 e 2023.

PROJEÇAO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2020-2023

Os parâmetros e a metodologia são como segue

. Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exercício

.(-) Valor estimado da inadimplência para o exercício;

.(+) Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores, não
inscritos em dívida atava;
. (-) Valor estimado da renúncia de receita;
. (=) Receita tributária estimada
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As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de
benefícios tributários considerados renúncia de acordo com o $ 1e do art.
14 da LRF.

TFE Taxa de Fiscalização de Estabelecimento

De posse do lançamento de ofício da TFE para o exercício 2019,
e das expectativas do mercado financeiro para o INPC/IBGE para 2020 a
2023, tendo como parâmetro o número de empresas que fecham e abrem
durante o ano estimou-se a receita bruta de fatos geradores do exercício.
Partindo-se do índice estimado de inadimplência, obtido com base em
dados do período anterior, bem como de pagamentos de débitos de
exercícios anteriores e da estimativa de renúncia, apurou-se a arrecadação
estimada conforme demonstrada abaixo.

Por fim, existe a expectativa de incremento de receita devido à
implantação de nova metodologia de fiscalização, conforme Acordo de
Resultados da Agefis firmado através do Planejamento Estratégico do GDF.

TFE

Valores correntes em R$ 1,00

Item 2019

receita Bruta de fatos
eradares do

:xercicio

9.130.058.59

-)Estabelecimentos
omercials que
ncerra m as

tívidades

999.204.23
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TEO -- Taxa de Fiscalização de Obras

De posse do lançamento de ofício da TEO para 2019, e das
expectativas do mercado financeiro para o INPC/IBGE para 2020 a 2023,
estimou-se a receita bruta de fatos geradores do exercício. Partindo-se do
índice estimado de inadimplêncla, obtido com base em dados do período
anterior, bem como de pagamentos de débitos de exercícios anteriores e da
estimativa de renúncia, apurou-se a arrecadação estimada conforme
demonstrada abaixo.

Por fim, existe a expectativa de incremento de receita devido à
implantação de nova metodologia de fiscalização, conforme Acordo de
Resultados da Agefis firmado através do Planejamento Estratégico do GDF.

TEO

Valores correntes em

Item 2020 20212019 2022 2023

Bruta de fatos
8.081.035,97 8.409.934,14ares do exercício

Obras que obtêm o
2.210.056,04 2.571.552,182.300.005,32icado de Conclusão

-) Inadimplêncía 1.790.065,31 1.858.445,801.720.058,91 1.928.880,90 2.001.406,82:imada

) Arrecadação estima
3.808.805,70 4.115.242,173.963.824,09exercícios anteriores

) Renúncia estimada

n n nO --Hn IF

Mensagem N° 98/2020 - GAG (0076178)         SEI 00001-00011064/2020-60 / pg. 48



As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de
benefícios tributários considerados renúncia de acordo com o $ 1e do art.
].4 da LRF.

RESULTADOS

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados
encontram-se expostos no seguinte demonstrativo:

Valores correntes em R$1,00

RECEITAS

2021 2022

l0.437.183.619.335.053,78

7.885.087,397.597.155,217.317.622,057.031.442,34TEO

17. 1716.001.418,11TOTAL

Mensagem N° 98/2020 - GAG (0076178)         SEI 00001-00011064/2020-60 / pg. 49



gl:lglê 11g : lãlãlglÊ glglg glglg18 glg :lElglg g
8 g i $1g glÇlgl$1i Ê glãlilÊl$1glglÊlclillglglêl:llg i
: :l11ÊIÊl$1g181$1gll g :l11" gl'lg :l 1: il11B :l'l:

êli $1$ ili ! $1$ ilêl$1gl$1êlililgl! ilã $ il$1ilÊ~ 1: : êl11ãlg ;l;l; Êl:lg :l$1i :lgl:l;lgl; ilÊlêlg ê
: glg181919ÍglglglÉ g glg gl"lgl'lglÉI lflglãlglÊlg ã&

glglglglglã111: 8191i g18191ili 11i i! gli 8 : Çlê

11111111::lll : :::ê:i$g!:!
=

g
11g gl: gl:ll?ls g1?18 ãlglililg g g ; E gl$ E g :1181{

1 1 g ::Êg g g:: l::i:il
0

:lg :lgli glglslã s : glg g slil3lg ãlslglil1l:ls

1111111 :lll:Ê::::igilã
8

{

! ãlil! Elil1lsl:lg i gli Êl1l8 glêlãli àlê Ê à áÉ
g ;lêli118 ÊIÊ êl:llÉlgl à Éllã ÊlêlÊlil11gl; Ílê ! ê :lli

il i g l Êiiig :: ;ê :i ig

g
S

Ina

ã
<

R H 8lgl8lglpl1lglõ slglilãlElgl! 1lPlã : g 1lÊ ! g:

1; 11111111 Êliã l;l ;ini ê

g$:g$g i!:gi$::':: 1'ê:::'

llllllãg 11:1:gggã'iêiÊê:
g lã F g 818

êg$$ilã ! S:FÊ !':x ":=:S:

g

ã

l81

g
g
Ê

8

l$

10

9

ã
lül

8
ã : :l:l:l:l:l:lg181ili glê glg êlãlg lg

Mensagem N° 98/2020 - GAG (0076178)         SEI 00001-00011064/2020-60 / pg. 50



que altera o Ani 11 da Lei no 6.352, de 07 de agosto de 2019

VALORES CORRENTES EM R$ 1,00

(2) Projeções fomecidas pela ADASA
Elaboração: Coordenação de Análise e Previsão Fiscal/SUAPOF/SAE/SEFP.

anteriores

CÓDIGO FONTE

110üoooo   IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBU
lllaaOU0  
1113DOD0 100
1118D000  IMPOSTOS ESPE( FICAS DE ESTADOSfDF MINI(
111801D0  IMPOSTOS SOBRE PATRIM
lllBOllO 100
11180111 100
11180112 100
11180113 100 PTU-[
11180114 100 7TU [

11180120 iao
11180121 100
11180122 iao
11180123 iQa PVA [
11180124 IQO PVA [
11180130 iao
11180131 iao
11180132 100

11180133 iao TCD

11180134 100 TCD
1118Q140 100

1118a141 ioa
11180142 +ao
11180143 iao TBI D
11180144   TBí-D
11180200   IMPOSTOS S/ PRODU O, CIRCO 
ii18a210 IDO
11180211 100
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An 1. ql altera o Anexo ll da Lei Re 6.352, de 07 de agosto de 2019

VALORES CORRENTES EM R$

Ã

CÓDIGO FONTE

12200Ü00   CONTRIBUI ES ECONaMiC
12209911 100 Outras Conta licÕBS Econõm ices PHr
12209911 152 Outras Con Económicas PHr
12209911 156 Outras Con Eço iâmicas - Prír
124aoooo   CONTRIBU PARA O CUSTEIO DE ILUMIF
12400011 134 ContHbuicão obra o Custeio da llumin
12400013 DO ContHbu custeio da llumín
124ao014 00 Contdbuicão a o custeio da llumin
13000000  
1310aoao   Ex
13100111 120 41L âÊs e Arrendamentos P in
13100111 170 qll âís e Anendamentos PHn
3100111 220 qll iis e Anendamentos - Prin
3100121 100 Farás Laudêmios e Tarefas de  
3100121 120 Farás Laudêmios e TaHfas de   Princ

13100121 220 Foros. Laudêmios e Tarjas de   PHnc
13100211 100 3ancessãQ. Permissão. Autor
13100211 120 :oicessãQ. Permissão. Autoriza

13100211 160 :oncessão. Permissão. AutoHza
13100211 220 concessão. Permissão. Autorize
t3100213 100 ;oncessãQ. Permissão. AutoHzE
13100213 160 =oncessãQ. Permissão. AutoHzE
13109911 iao )utras Receitas Imobiliárias Pi

13109911 220 )utras Receitas Imobiliárias PH
132aoDDO   /alDres Mobl
3210011 100 Remunera i Depósitos Bancadas Pünc
3210011 220 Remunera i Depósitos Bancadas - PdncÍ

13399911 100
1400aooo   :ECEITAAG
14000011 100 Rec
14000011 120 Rec B Guáda - F rínc

14000ail 220 Rec la }uáHa Prínç
15000D00  
15000011 100 receita Industrial PdnciDa
15000011 120 receita Industrial - Principa
15000011 220
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Anexo 1, que altera o Anexo ll da Lei 6.352, de 07 de agosto de 2019

VALORES CORRENTES EM R$

Emendas Parlamentares. Convénios e de Outras Instituições Públicas
(2) Exceto contas 13210041, 13220000 e 13310000
(3) Exceto contas 17180200. 17180300. 17180400. 17180500, 17180800, 17181000. 17189900. 17200000 e 17500000
(4) Exceto conta 19900300

Elaboração: Coordenação de Análise e Previsão Fiscal/SUAPOF/SAE/SEFP.

CÓDIGO FONTE

19100111 237 Mu tas Pmvistas em EE GInGa Pdnç
9100112 100 Multas Pmvístas en EE

9100112 160 Multas Previstas en EE

910Q112 220 Multas Previstas Bm EsEs

9100114 100 Mu tas Previstas en   E

9100611 171

f9100611 220 Multas Adminisüativ anos Ambiente s Prin{
1920DaoD  Rest
19210111 100 Dor DéDa

19210111 220 r D:r Da
9219911 100 Outras Ind   Pdncipa
9219911 120 Outras Irai ZaCOe Pdnc

19219911 220 Outras Irde
19220611 100 )eS
19220611 171 )eS

19220611 220 )es
19229911 100 Outras Res UICQesUICQes

19229911 220 Outras Restituições
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Anexo 1, que altera o Anexo ll da Lei n' 6.352, de 07 de agosto de 2019

VALORES CONSTANTES EM R$ 1,00 (1)

Notas: (1 ) Valores constantes obtidos por meio da deflãçã
seguintes expectativas do mercado financeiro. em 19/07/2019, para o IPCA acumulado: 3,8% em 2019; 3.88% em 2020: 3.80% em 2021 ; 3.67% em 2022
3.63% para 2023(www.bcb.gov.br).

(2) Multas e juros e dívida atava de origem tributária não consideradas em itens anteriores.
(3) Projeções fomecidas pela ADASA.

Elaboração: Coordenação do Análise e Previsão Fiscal/SUAPOF/SAE/SEFP. f

CÓDIGO FONTE

11000000  MPOSTOS. TAXAS E CONTRIBU
iiioaooo  
11130000 100

11180D00   OPOSTOS ESPEC FICAS DE ESTADOSfDF MUNIC
ii18010a   IMPOSTOS SOBRE PATRIM
lllBOllO 10D

1180111  
lt80112 00

11180113 100 PTU [
11180114 100 PTLJ-[
11180120 100
11180121 loa
fl180122 100
1118a123 100 PVA [
1180124  PVA

ii18a130 loa
11180131 
11180132 100
11180133  TCD-[
11180134 iao TCD [
11180140 loa

1180141 too
11180142 00
11180143 100 rBI D
11180144 100 TBl-D
1118Ü200   MPO$TOS S/ PRODU ). CIRCU
lllB0210 100

1180211 100
11180212  
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Anexo 1, qi iltel Anexo ll da Lel n' 6.352, de 07 de agosto de 2019

VALORES CONSTANTES EM R$ 1,00

NotaÉI (1 ) Êiêétó Réêêi
Emendas Parlamentares. Convénios 8 de Outras Instituições Públicas

(2) Excito contas 13210041 , 13220000 e 13310000.
(3) Exceto contas 17180200, 17180300. 17180400. 17180500. 17180800. 17181000. 17189900. 17200000 e 17500000
(4) Exceto conta 1 9900300
(5) Valores constantes obtidos por meio da deflação dos valores correntes (Anexo 11) para o ano de 2019 pelo IPCA médio calculado com base nas

seguintes expectativas do mercado financeiro. em 19/07/201 9. para o IPCA acumulado: 3.8% em 20191 3.88% em 2020; 3.80% em 2021 ; 3.67% em 2022: e
3,63% para 2023(www.bcb.gov.br).
Elaboração: Coordenação de Análise 8 Previsão Fiscal/SUAPOF/SAE/SEFP.

CÓDIGO FONTE

19100111 171 Multas Previstas em   o Es
19100111 220 Mu lias Previstas em t e o Es Gíf ca PHnc
19100111 237 Multas Previstas em  DEs
]9100112  Multas Previstas Qm  D Es

9100112 20 Multas Previstas em   
9100112 220 Multas Previstas em   E

19100114 100 Multas Pr8vishs em  
19100611 171

191a061i 220 Multas Administrativas par Danos Ambientais - Princi
t9200000   éden õe$, Restitu
19210111 1o0 deniz
9210111 220 nd8ni2
9219911 100 )utras l en

19219911 120 outras nizações - F
19219911 220 )utras Ir   
19220611 100 lestitu de Despesa de Exercícios Anteriores - Pdn
19220611 171 Restitu de Despesas de Exercícios Anteriores pdnç
192206TI 220 Restitu de Desoesa de Exercícios Anteriores Pr nc
19229911   )utras R stituíções 'r
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Anexo 1. que altera o Anexo ll da Lei n' 6.352. de 07 de agosto de 2019

ANEXO 11.7
MARGEM DE EXPANSÃO NOMINAL DA RECEITA PARA 2020

VALORES CORRENTES EM KS 1.00

Emendas Parlamentares. Convénios e de Outras Instituições Públicas.

(2) Multas e juros e dívida atava de origem tHbutária nâo consideradas em itens anteriores.
(3) Exceto antas 13210041, 13220000 e 13310000.

) Excito contas 171 80200. 17180300. 171 80400. 171 80500. 171 80800. 17181000. 17189900. 17200000 8 1 7500000

(5) Excito conta IW00300
Elaboração: Coordenação de Análise

CLASSIFICACAQ  
rRIBUIÇaES DE MELHQRn na00a00

ÜFõ$íõgkENDAEPROVENTOSDEQUHQUERNATUREZA 11130D00

MÊÓÉfõi iõõRÊ FÃiRi üNlo PARAESTADO$fOF/MUNiclpias 111801a0

  18D120

TB 118[114{1

CMS Ba210

OUTRAS IMPOSTOS 119000Q

  21a00a

D ;0NTROLE E F SCA   210tll

TAXA DE INS rRO E EF PRINalPAL 1210111

T DE INSPE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DIVIDA ATIVA 210113

PRESTAÇAOaE IZZq00a

PELAPRES[ DE SER S PR 1122o111

TAXAS PELA PRES DE SE S MULTAS E JUROS 220t12

TAXASPELAPRESI     ATIVA 2201 1:

TAXASPELAPRE$TAÇÂODESE DAATIVA MULTAS E JUROS 1220114

EM01 11MENTOS E CUSTAS JUDICIAl$PR NCIPAL 1220211

T DE INS CONTROLE E FISCAL 28algl
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
N.g 81/2020 - SEEC/SPLAN/SUOP

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal

Brasília-DF, 17 de março de 2020

Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência a presente Minuta de Projeto de Lei, que tem por objetivo alterar a Lei ne
6.352, de 7 de agosto de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020 -- LD0/2020), que "Dispõe sobre as díretrizes orçamentárias para o
exercício financeiro de 2020 e dá outras providências': com fundamento nos termos do art. 71, $ 1e, V. da Lei Orgânica do Distrito Federa]]]].

As alterações, em síntese, estão relacionadas a seguir:

realizada nos termos da Lei Federal ne 160/2017, do Convênio ICMS 190, de IS de dezembro de 2017, e da Lei Distrital ng
6.225/2018.

Abaixo, seguem esclarecimentos relacionados a cada alteração proposta

Por meio do Processo SEI n' 00040-00008310/2020-85, foi submetido à consideração do Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal o anteprojeto de lei que visa à redução da alíquota do ICMS nas operações internas com os produtos que especifica, todos
relacionados ao incentivo da assepsia de profissionais e população em geral (Anteprojeto de Lei SEEC/GAB - Doc. SEI n' 37126990)

Ajustificativa da proposição é apresentada na EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.e 77/2020 - SEEC/GAB (37127030), /n vero/s:

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o anteprojeto de lei que visa à redução da alíquota do
ICMS nas operações internas com os produtos que especifica, todos relacionados ao incentivo da assepsia de profissionais e população em
gera l

O projeto traduz providência imediata ao alcance do Executivo, bem como contempla maiores beneü'aos, caso o Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ venha a autorizar o Distrito Federal a reduzir em menor percentual a alíquota do ICMS ou mesmo a
isentar do imposto as operações referidas.

A proposição se justifica pela urgência de medidas que visem a contribuir com o combate à pandemia do Coranavírus que coloca
em risco toda a população do Distrito Federal

Conforme exige a legislação, a presente proposição segue acompanhada do estudo do impacto financeiro.

Ante os elementos motivadores ora expostas, recomenda-se que a presente proposição tramite em regime de URGÊNCIA, nos
termos do art. 73 da !:gl.QrgânicadaDistrjto Fede! al.

São essas as razões que justificam o encaminhamento deste anteprojeto de lei à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do mais elevado respeito e consideração

Conforme Estudo Técnico n.' 7/2020 - SEEC/SEAE/SUAPOF/COREN (37138899), a projeção do valor do benefício a ser concedido é a
demonstrada abaixo

ODALIDAD IETORES/ PROGRAMAS/ BENEFICIÁRIO
EF DE RECEITA

202

da e insumos álcoolelétrica e

5% e luvas e máscaras médicas.'09

dedução da alíquota para até 7% na saída intima de álcool gel e insumos(excito
elétrica e álcool 70%, hipaclorito de sódio 5% e luvas e máscaras F.788.97

A referida renúncia de receita será compensada conforme previsto no art. 14, incisa 11, da Lei Complementar n' IO1/2000
Responsabilidade Fiscal, de fomla que a meta Hlscal prevista na Lei n' 6.352/201 9 (LD0/2020) não deverá ser alterada

Lei de
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Com relação à alteração do Decreto ne 4Q:33Z/20i9, que dispõe sobre a adesão do Distrito Federal a benefício fiscal previsto na
Lei n9 13.194/1997 do Estado de Golas, realizada nos termos da Lei Comp]ementar Federa] ne 160, de 7 de agosto de 20].7, do Convênio ICMS
190, de 15 de dezembro de 2017, e da Lei Distrital ng 6.225, de 19 de novembro de 2018, cabe esclarecer que, a partir de uma estimativa inicial
elaborada em 2019, foi incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 - LD0/2020, por meio da Lei n' 6.485/2020, e
considerado no Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 - PLOA/2020, o seguinte impacto orçamentário-financeiro para os exercícios de
2020 a 2022

OGRAMAS/BENEFICIÁRIO

IÚNCIA DE RECEITA PR

presumido na saída intima de cerveja ç chape
produzidos pelo próprio .219

considerado no

2020 (nos
do art. 14
Lei

Bo

Com vistas a ampliar o alcance do referido benefício tributário, a Secretaria Executiva da Fazenda inseriu nos autos do Processo

SEI n' 00040-00022463/2019-00 uma proposta de alteração do Decreto nQ 40.337/2019 (3S388622) e, mediante o Despacho - SEEC/SEF
(36133408), se manifestou nos seguintes termos

Nesse sentido, esta Executiva Fazenda incluiu proposta de alteração do Decreto ne 40.337/2019 (35388622) no presente
processo e, através do Despacho SEEC/SEF (35401178), encaminhou os autos à Secretaria Executiva de Assuntos Económicos - SEAE para
análise do impacto da medida na arrecadação tributária local, inclusão nas leis orçamentárias de 2020 e demais providências necessárias ao
prosseguimento do feito, inclusive aquelas necessárias ao depósito dos documentos supramencionados junto à Secretaria Executiva do
CONFAZ

Em atenção ao pleito supracitado, a SEAE informou que a Coordenação de Modelagem e Processos Especiais dessa Secretaria
calculou o impacto fiscal decorrente da proposta de alteração legislativa, estimando-o em R$ 106.186,36. Outrossim, ressaltou que o valor
nicial da renúncia, desconsiderando-se o impacto da alteração proposta, havia sido estimado em R$ 19.719,80 (30224959), o qual já está

previsto nas leis orçamentárias referentes a 2020, conforme mencionado pela Subsecretaria de Acompanhamento da Política Fiscal nos
presentes autos.

Diante de todo o exposto, não obstante o fato das leis orçamentárias de 2020 já se encontrarem publicadas, esta Secretaria
Executiva de Fazenda ratifica os termos do Despacho SEEC/SEF (35401178) e retorna os autos a essa Secretaria para as providências de alçada

nclusive aquelas necessárias à inclusão do novo impacto nas referidas leis orçamentárias, com vistas à implementação da alteração proposta
no documento SEI ne 35388622, atentando-se para a urgência que o caso merece

Em atendimento a determinação da Secretaria Executiva de Assuntos Económicos - SEAE, foi apresentado o Estudo Técnico n.Q
6/2020 - SEEC/SEAE/SUAPOF/COREN (36360140), com a estimativa do impacto financeiro-orçamentárío em decorrência da renúncia do
imposto prevista na proposta de alteração do Decreto n' 40.337/2019 (Proposta - SEEC/SEF - Doc. SEI n' 35388622), nos valores demonstrados
abaixo para os exercícios de 2020 a 2022

2020 2021 2022

R$ 113.997,00 IR$ 118.007,00

Conforme se verifica. essa nova estimativa está acima dos valores previstos na LD0/2020. Dessa forma. referida renúncia de
receita será compensada conforme previsto no art. 14. inciso 11, da Lei Complementar n' 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma
que a meta fiscal prevista na Lei ng 6.352/2019 (LD0/2020) não deverá ser alterada.

Em que pese não haver efeito nas metas de resultado fiscal previsas, tendo em vista a compensação das renúncias de receitas
propostas, as alterações ! e B acima devem ser consideradas na versão ajustada do Anexo de Metas Fiscais, em virtude da alteração da
composição das receitas previstas, mesmo que o valor total da receita tributária não seja alterado. Além disso, as referidas alterações ensejam
a atualização dos demonstrativos que tratam especificamente das renúncias tributárias

Assim, conforme exposto, propõe-se o envio de Projeto de Lei para a substituição de parte dos demonstrativos que compõem
o Anexo de Metas Fiscais. Dessa forma, devem ser substituídos os seguintes demonstrativos da LD0/2020:

Relatório B2.2 - Anexo ll Considerações sobre metas fiscais nova versão conforme Doc. SEI n' 37206217
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Relatório B2.3 - Anexo ll

Relatório B 1 1 .1 - Anexo XI -- Renúncia Tributária -- Considerações - nova versão confomie Doc. SEI n' 37 1 98084

Relatório B 1 1 .2 - Anexo XI -- Renúncia Tributária -- Anexos - nova versão conforme Doc. SEI n' 37 1 98338:

Anexo das Considerações sobre Metas Fiscais nova versão conforme Doc. SEI n' 371 978 16

Relatório B 1 1 .3 - Anexo XI
n' 37198815.

Renúncia Tributária Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - nova versão conforme Doç. SEI

Salienta-se que a proposição deste Projeto de Lei leva em consideração as orientações constantes do Decreto ng 39.680, de 21
de fevereiro de 2019, que dispõe sobre as normas e as diretrizes para o encaminhamento e exame de propostas projeto de lei no âmbito da
administração díreta e índireta do Distrito Federal

Por fim, não há que se falar em impacto orçamentário-financeiro, uma vez que as referidas renúncias de receita
serão compensadas conforme previsto no art. 14, inciso 11, da Lei Complementar n' IO1/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal

Devido à urgência que a situação requer. é imperativo requerer daquela Casa Legislativa a apreciação do anexo Projeto de Lei em
regime de urgência, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Respeitosamente

1. cz--
'DRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

"Brasília

Doc. SEI/GDF 37207428

Praça do Buriti - Anexo do Palácio do B IOP Andar Sala 1.000 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

00040000083SI/2020-71
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�#�#�5�' �6�#�#�5�' �6�*���� ������ �����. ���7�� �8�� �+�� �� �� �1�. ���. �� �9�� �� ���������+�� �+�� �� �+�. �� �� ���� �0�: �����.�� ������ �����. ���7�� �8�� �+�� �� �� �1�. ���. �� �9�� �� ���������+�� �+�� �� �+�. �� �� ���� �0�: �����. �*�����, �� �!�&�$�"�' �$�#�"�#�"�*���9���� �!�5�%�;�;�*
���.�0�<�.���, ������ �����4���#�#�*���+�.���� ���.���+�.��� ������� �����������+���0�������0�=���"�6�*���+�����#�"�!�>�*���1�/�?���������+�.���0�.���� ���:�����.���+������ �@�, ������
�������������������������+�.���� �������������.�������+�����������0�A���#�!�;�*���+�����!�;���+�����.�/���/�?���.���+�����#�"�!�>�4

�� �����/�����0���������+���+�����+�.���+�.���/�, ���0���.���1�.�+���������������.�0�<�������+�����0�.�����������%
�B�����1�%�$�$�������4�����4�+�<�4���.���4�?���$�������$���.�0�����.�����+�.���C���D�������0�.�4�1�B�1�E�������.�F�+�.���/�, ���0���.�C���.�0�<���������G���+�C�.�������.�C�����������.�C���D�������0�.�F�"��
�� �H�+�����.��� �������<�������+�.���%���"�"�&�5�5�6�I�"�"�&�5�5�6�I ���� �H�+�����.���� �� �� �%���� �(�; �� �� �6�#���� �(�; �� �� �6�#�� �4

�������-������ �/�0�������1�����*���J�/���+�������#�*�����.�������I�*���I�A���� �0�+�����*�������������I�4�!�"������������ �������&�"�"�>�;� �>�"�#�����������(�������)������� �� ���������������������<�.�0���%���7�5�!�8�' �' �;�6� �6�#�&�I
�K�K�K�4�����4�+�<�4���.���4�?����� �������������L �����4�+�<�4���.���4�?��

�"�"�"�"�!� �"�"�"�!�!�"�5�;�$�#�"�#�"� �5�" �"�"�&�5�5�6�I���#
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�� �� ���� �� �� �� �
�� �� �� ���8�� �� �� �� ���� �� �� �� �� ���� ������ �� �� �� �� �
�� �� ���� �� �� �� �
�� �� �� ���8�� �� �� �� ��
�� ��������������������������������������

�� �����(�' ���!���������������!���"�����������������!�������' ���!������� �������� �� �� �� �� ���� ���� �� �� �� �� �� �
�� �� ���� �� �� �� �
�� �� �� ���8�� �� �� �� �� ���>�� �� �� �� �� ���� ���� �� �� �� �� �� �
�� �� ���� �� �� �� �
�� �� �� ���8�� �� �� �� �� ���>
�� �� �����1�� �: �7�; �<�:�� �� �����1�� �: �7�; �<�: �&�� �� ������ ������ ���0�� �5�� �"�� �� �� �� ������ ���� ������ �� ���� �� �������� ���������� ������ ������ ���0�� �5�� �"�� �� �� �� ������ ���� ������ �� ���� �� �������� �������� �&�� ���' �� �:�;�?�=�7�?�<�=�<�=�&�� �@���� �=�A�B�=�C�&
�����!�+�����' ������ �����1���<�<�&���"������ �������"����� �������>�����������"���!�������!�D���=�;�&���"�����<�=�:�C�&��� �(�/���������"�����!������ ���.���������"������ �E�' ������
�������������������������"������ ���������������������"�����������!�F���<�:�3�&���"�����:�3���"�������(���(�/�������"�����<�=�:�C�1

�� �����(�����!���������"���"�����"�����"�����(�' ���!������� ���"�����������������!�+�������"�����!�������������B
�)����� �B�?�?�������1�����1�"�+�1�������1�/���?�������?�����!�����������"�����G���#�������!���1� �)� �H���������I �"�����(�' ���!�����G�����!�+���������J���"�G�����������G�������������G���#�������!���I �=��
�� �K�"��������� �������+�������"�����B���=�=�A�2�2�C�=�=�=�A�2�2�C�=���� �K�"���������� �� �� �B���� �� �� �� �� �8�7���� �� �� �� �� �8�7�� �1

�������$������ �(�!������� �����&���L�(���"�������<�&�������������M�&���M�F���� �!�"�����&�������������M�1�:�=������������ �������A�=�=�C�3�>�C�=�<�����������8�������9�������>�� ���������������������+���!���B���0�2�:�5�7�7�3�;�>�;�<�A�M
�N�N�N�1�����1�"�+�1�������1�/�����>�������������O�����1�"�+�1�������1�/��

�=�=�=�=�:�>�=�=�=�:�:�=�2�3�?�<�=�<�=�>�2�= �=�=�A�2�2�C�=���<
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��� �!���" �!���#�$���������" �����%���������������" ���������&�����" ���� �������" �����' �����( �����)�������������!�����������" �!�����' �!���������*���+�,���' �������� �� ������
�-���' ���' �!���' �!���	 �!�����������' �!�����' �!���� �������������!�������' ���������*

��

�.�������/�������0���1�2���' �����" �����3�!���' �����4�5�4�5

����
����
����

�� �!���$�" �������!���������������' �!�������������!���������" �����������-�!������ �� �� �� �� ���� ���� �� �� �� �� �� �
�� �� ���� �� �� �� �
�� �� �� ���. �� �� �� �� �� ���6�� �� �� �� �� ���� ���� �� �� �� �� �� �
�� �� ���� �� �� �� �
�� �� �� ���. �� �� �� �� �� ���6
�� �� �����*�� �1�, �2�4�1�� �� �����*�� �1�, �2�4�1�0�� �� ������ �����! ���7�� �8�� �' �� �� �� �� ������ ���� ������ �� ���� �� �������� ���������� ������ �����! ���7�� �8�� �' �� �� �� �� ������ ���� ������ �� ���� �� �������� �������� �0�� ���" �� �1�2�9�5�,�9�4�5�4�5�0�� �:���� �5�+�;�<�+�0
���!��� �!���" ������ �����*���4�4�0���' �!���� ���!���' �!��� �������6�����������' �������������=���5�2�0���' �����4�5�1�>�0���-�$�?���������' �!�����!���� ���&�����!���' ������ �@�" ������
�������������������������' �!���� �������������!�������' �������������A���4�1�<�0���' �����1�<���' �����!�$���$�?���!���' �����4�5�1�>�*

�� �����$���������������' ���' �����' �!���' �!���$�" �������!���-�!�' ���������������!��� �������' �������!�����������;
�B�����-�;�9�9�������*�����*�' � �*���!���*�?���9�������9���!�������!�����' �!���C���D���������!�*�-�B�-�E�������!�F�' �!���$�" �������!�C���!��� ���������G���' �C�!�������!�C�����������!�C���D���������!�F�5��
�� �H�' �����!��� ������� �������' �!���;���5�5�+�+�, �, �5�5�5�+�+�, �, �5���� �H�' �����!���� �� �� �;���4�� �, �, �<�I �, ���4�� �, �, �<�I �, �� �*

�������3������ �$���������-�����0���J�$���' �������4�0�����!�������I�0���I�A���� ���' �����0�������������I�*�1�5������������ �������+�5�5�>�<�6�>�5�4�����������.�������/�������6�� ��������������������� �!�����;���7�K�1�8�,�,�<�2�6�2�4�+�I
�L�L�L�*�����*�' � �*���!���*�?�����6�������������M�����*�' � �*���!���*�?��

�5�5�5�5�1�6�5�5�5�1�1�5�K�<�9�4�5�4�5�6�K�5 �5�5�+�+�,�,�5���,
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